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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 849/2002
de 13 de Julho

Pela Portaria n.o 823/2001, de 25 de Julho, foi criada
a área de refúgio de caça CMR-1, designada «Terras
da Ordem», sita na freguesia de Odeleite, município
de Castro Marim, com uma área de 1365,90 ha, des-
tinada ao fomento da fauna cinegética migradora,
nomeadamente a rola-comum e o pombo-torcaz.

Verificou-se, no entanto, que os habitats que pro-
porcionam melhores condições de nidificação, refúgio
e alimento, para as duas espécies em causa, se confinam
quase em exclusivo a áreas públicas.

Tal facto justifica uma redefinição dos seus limites,
mais consentâneos com a adequação dos objectivos em
causa, tendo em conta o coberto vegetal actualmente
existente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, que o n.o 2.o da Por-
taria n.o 823/2001, de 25 de Julho, passe a ter a seguinte
redacção:

«2.o Com fundamento no artigo 7.o da Lei n.o 173/99,
de 21 de Setembro, e no artigo 50.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, é criada na área da Direcção Regional de
Agricultura do Algarve a área de refúgio CMR-1, desig-
nada ‘Terras da Ordem’, sita na freguesia de Odeleite,
município de Castro Marim, com uma área de 824,20 ha,
destinada ao fomento da fauna cinegética migradora,
nomeadamente a rola-comum e o pombo-torcaz.»

A planta anexa substitui a publicada com a portaria
acima referida.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Junho de 2002.

Portaria n.o 850/2002
de 13 de Julho

Pela Portaria n.o 810/2001, de 25 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube Desportivo de Caça e Pesca do
Azinhal a zona de caça associativa do Azinhal (processo
n.o 2650-DGF), situada no município de Castro Marim,
com uma área de 1353,22 ha, válida até 25 de Julho
de 2013.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com uma
área de 178,22 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 810/2001, de 25 de Julho, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Azinhal e Odeleite, muni-
cípio de Castro Marim, com uma área de 178,22 ha,
ficando a mesma com uma área total de 1531,44 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Junho de 2002.

Portaria n.o 851/2002

de 13 de Julho

Pela Portaria n.o 534/94, de 8 de Julho, alterada pelas
Portarias n.os 841/97 e 731/99, respectivamente de 6 de
Setembro e 25 de Agosto, foi concessionada à Asso-
ciação de Caçadores e Pescadores Amigos da Natureza
a zona de caça associativa da Telhada (processo
n.o 1581-DGF), situada nos municípios de Castro Marim
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e Alcoutim, com uma área de 1125,0472 ha, válida até
8 de Julho de 2006.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com uma
área de 105,6020 ha sitos no município de Castro Marim.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal
de Castro Marim:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 534/94, de 8 de Julho, alterada pelas
Portarias n.os 841/97 e 731/99, respectivamente de 6 de
Setembro e 25 de Agosto, vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Odeleite, município de Castro Marim,
com uma área de 105,6020 ha, ficando a mesma com
uma área total de 1230,6492 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Junho de 2002.

Portaria n.o 852/2002
de 13 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Marco
de Canaveses:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Além-Tâmega (processo n.o 2930-DGF)
pelo período de seis anos e transferida a sua gestão
para o Clube de Caçadores de Marco de Canaveses,

com o número de pessoa colectiva 501549269 e com
sede no lugar do Paraíso, Fornos, Marco de Canaveses.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Constance, Tabuado, Rio de Galinhas,
Vila Boa de Quires, Sobretâmega, Maureles, Fornos
e Tuías, município de Marco de Canaveses, com uma
área de 4974 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 60%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5%, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Junho de 2002.



5342 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 160 — 13 de Julho de 2002

Portaria n.o 853/2002

de 13 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vieira
do Minho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal das Palas (processo n.o 2931-DGF) pelo
período de seis anos e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores das Palas, com o número
de pessoa colectiva 505411733 e com sede no lugar de
Penedo, Ventosa, Vieira do Minho.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de Louredo, Cove, Ventosa, Ca-
niçada, Soengas, Parada de Bouro, Tabuaças,
Eira Vedra, Vieira do Minho, Mosteiro e Pinheiro,
município de Vieira do Minho, com uma área de
6925 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setem-
bro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percenta-
gens:

a) 65%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5%, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Junho de 2002.

Portaria n.o 854/2002

de 13 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santa
Comba Dão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de
caça municipal de Treixedo (processo n.o 2967-DGF)
pelo período de seis anos e transferida a sua ges-
tão para a Associação de Caçadores da Freguesia
de Treixedo, com o número de pessoa colectiva
505327287 e com sede na Avenida da Liberdade,
Treixedo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Treixedo, município de Santa Comba Dão,
com uma área de 1220,1860 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de
proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percenta-
gens:

a) 60%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15%, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o
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4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Junho de 2002.

Portaria n.o 855/2002
de 13 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Sabugal:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Cerdeira do Côa (processo n.o 2923-DGF)
pelo período de seis anos e transferida a sua gestão
para a Junta de Freguesia de Cerdeira do Côa, com
o número de pessoa colectiva 680040854 e com sede
em Cerdeira do Côa, Sabugal.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Cerdeira do Côa, município do Sabugal,
com uma área de 864 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 54%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 18%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 14%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 14%, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Junho de 2002.

Portaria n.o 856/2002
de 13 de Julho

Pela Portaria n.o 598/2000, de 14 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Santa Luzia
a zona de caça associativa de Santa Luzia (processo
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n.o 2344-DGF), situada no município de Ourique, com
uma área de 342,5250 ha, válida até 14 de Agosto de
2006.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos, sitos nos
municípios de Ourique e Odemira, com uma área de
117,45 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o,
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvidos os conselhos cinegéticos muni-
cipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 598/2000, de 14 de Agosto, os prédios
rústicos denominados «Herdade de Vale de Cebolas»
e «Vale do Seixo», sitos na freguesia de Santa Luzia,
município de Ourique, com uma área de 80,2625 ha,
e «Courela da Atalaia» e «Montinho de Baixo», sitos
na freguesia de Vale de Santiago, município de Odemira,
com uma área de 37,1875 ha, ficando a mesma com
uma área total de 459,9750 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 21 de Junho de 2002.

Portaria n.o 857/2002
de 13 de Julho

Pela Portaria n.o 849/2000, de 26 de Setembro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores de Vale da Murta
a zona de caça associativa de Vale da Murta (processo
n.o 2393-DGF), situada no município de Tavira, com
uma área de 1055,2510 ha, válida até 26 de Setembro
de 2012.

A concessionária requereu agora a desanexação à
referida zona de caça de alguns prédios rústicos, com
uma área de 25,5870 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 43.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São desanexados da zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 849/2000, de 26 de Setembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Santa Maria, muni-
cípio de Tavira, com uma área de 25,5870 ha, ficando
a mesma com uma área total de 1029,6640 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 21 de Junho de 2002.
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4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2002 (euros)

BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %)1

E-mail 25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,36
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,68
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,45
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119,00
E-mail+25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,31
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,34
E-mail=500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,90
E-mail=1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238,00

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)1

100 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,33
250 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,22
500 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,28
N.o de acessos ilimitados até 31/12 . . . . . 508,55

CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170,47 216,97

CD histórico (1970-2001) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610,26 711,970

CD histórico (1970-1979) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico (1980-1989) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,50 68,50

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70
Concursos públicos, 3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Loja do Cidadão (Viseu) Urbanização Quinta das Mesuras
Avenida R. D. Duarte, lote 9 — 3500-643 Viseu
Telef. 23 248 49 48 Fax 23 248 49 52


